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PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL N.º 78/2026 

“APROVA O REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
AQUIDAUANA/MS - CMDCA." 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em observância ao 
disposto no art. 70, incisosVII e XXIV, da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO as disposições contida na Lei Ordinária nº 2.849/2023, de 01/06/2023; 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação do CMDCA detalhando o seu funcionamento, em conformidade com a legislação municipal 
vigente;  

D E C R E T A :  

Art. 1º - Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Aquidauana/MS – CMDCA. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

DECRETO Nº 78/2026 

ANEXO ÚNICO  

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE AQUIDAUANA/MS – CMDCA 

Aprovado pela Resolução CMDCA nº 007/2026/CMDCA 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA, FINALIDADE E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Art. 1°. O presente Regimento Interno disciplina a organização, o funcionamento, as atribuições e os procedimentos do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de Aquidauana/MS – CMDCA, instituído e regido pela Lei Municipal nº 2.849, de 28 de dezembro de 2023, 
observadas as disposições da Constituição Federal, da Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, das Resoluções do 
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA e demais normas aplicáveis. 

Art. 2°. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é órgão colegiado permanente, deliberativo, formulador, controlador e 
fiscalizador da Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, observadas as competências estabelecidas na legislação federal, 
estadual e municipal, vinculado administrativamente ao órgão gestor da Política Municipal de Assistência Social, preservada sua autonomia 
deliberativa. 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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Art. 3°. O Município garantirá a infraestrutura física, administrativa, financeira e técnica necessária ao pleno funcionamento do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, assegurando: 

I – espaço físico adequado; 

II – equipamentos e materiais permanentes; 

III – recursos humanos de apoio; 

IV – suporte administrativo e técnico; 

V – recursos para capacitação continuada dos conselheiros; 

VI – recursos destinados à realização de reuniões, conferências, seminários e demais atividades institucionais. 

Art. 4º. O CMDCA exercerá suas atribuições com observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, 
participação popular, proteção integral, prioridade absoluta e controle social das políticas públicas. 

Art. 5º. O CMDCA reger-se-á: 

I – pela Constituição da República Federativa do Brasil; 

II – pela Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente; 

III – pela Lei Municipal nº 2.849, de 28 de dezembro de 2023; 

IV – pelas Resoluções do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

V – pelas demais normas aplicáveis à proteção integral da criança e do adolescente; 

VI – por este Regimento Interno. 

Art. 6º. O CMDCA tem por finalidade assegurar a efetivação dos direitos fundamentais da criança e do adolescente, promovendo a formulação, o 
acompanhamento, a avaliação e o controle social das políticas públicas destinadas à infância e adolescência no Município de Aquidauana/MS. 

§ 1º Entende - se por política pública aquela que emana do poder governamental e da sociedade civil organizada, visando o interesse coletivo. 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS INSTITUCIONAIS 

Art. 7º. A atuação do CMDCA observará os seguintes princípios: 

I – da proteção integral; 

II – da prioridade absoluta; 

III – do interesse superior da criança e do adolescente; 

IV – da participação popular; 

V – da gestão democrática; 

VI – do controle social; 

VII – da transparência e publicidade; 

VIII – da legalidade; 

IX – da impessoalidade; 

X – da moralidade administrativa; 

XI – da eficiência; 

XII – da equidade; 

XIII – da intersetorialidade; 

XIV – do respeito à condição peculiar da criança e do adolescente como pessoas em desenvolvimento; 

XV – participação de crianças e adolescentes nos processos de formulação, monitoramento e avaliação das políticas públicas que lhes digam 
respeito. 

Art. 8º. O CMDCA atuará em articulação permanente com os órgãos e entidades que compõem o Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e 
do Adolescente. 

CAPÍTULO III 

DA COMPOSIÇÃO E ORGANIZAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Art. 9º. O CMDCA será composto por 08 (oito) membros titulares e seus respectivos suplentes, observada a paridade entre representantes 
governamentais e não governamentais, conforme previsto na Lei Municipal nº 2.849/2023. 

Art. 10. São representantes governamentais: 

I – Secretaria Municipal de Assistência Social; 
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II – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento; 

III – Secretaria Municipal de Educação; 

IV – Secretaria Municipal de Finanças. 

Art. 11. Os representantes da sociedade civil serão escolhidos na forma prevista na legislação municipal vigente, observada a representação dos 
segmentos legalmente previstos. 

Art. 12. Cada membro titular terá um suplente indicado ou eleito pelo mesmo órgão, entidade ou segmento representado. 

Art. 13. O mandato dos Conselheiros será de 02 (dois) anos, permitida uma recondução consecutiva, o exercício da função de Conselheiro de 
Direitos é considerado serviço público relevante, não remunerado, prestado em favor da coletividade. 

Art. 14. Os conselheiros exercerão suas atribuições com autonomia, responsabilidade, ética, transparência e observância aos princípios da 
administração pública. 

SEÇÃO I 

DA POSSE, MANDATO, SUBSTITUIÇÃO E VACÂNCIA 

Art. 15. A posse dos Conselheiros ocorrerá mediante ato formal do CMDCA, após a publicação da composição do colegiado. 

Art. 16. O mandato dos conselheiros observará o período estabelecido na Lei Municipal nº 2.849/2023. 

Art. 17. Em caso de vacância, renúncia, impedimento definitivo ou perda de mandato do titular, assumirá automaticamente o respectivo suplente. 

Art. 18. Ocorrendo vacância simultânea da titularidade e suplência, será adotado o procedimento previsto na legislação municipal para 
recomposição da representação. 

Art. 19. Nos afastamentos temporários do conselheiro titular, o suplente será convocado pela Secretaria Executiva para substituí-lo, passando a 
exercer a titularidade durante o período de substituição, com direito a voz e voto. 

SEÇÃO II 

DOS IMPEDIMENTOS 

Art. 20 São impedidos de integrar o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA os cônjuges, companheiros(as) e 
parentes consanguíneos ou afins, até o terceiro grau, dos servidores do Poder Executivo ocupantes de cargos em comissão no respectivo nível de 
governo, bem como da autoridade judiciária e do representante do Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude, em 
exercício na Comarca. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo visa assegurar a observância dos princípios da impessoalidade, da moralidade, da paridade e da 
autonomia do CMDCA, prevenindo situações de conflito de interesses, em conformidade com a Lei Municipal nº 2.849/2023 de Aquidauana/MS e 
com o Estatuto da Criança e do Adolescente. 

SEÇÃO III 

DOS DIREITOS DOS CONSELHEIROS 

Art. 21. São direitos dos Conselheiros: 

I – participar das reuniões, discussões e deliberações; 

II – votar e ser votado; 

III – apresentar proposições, requerimentos e moções; 

IV – integrar Comissões Temáticas e Grupos de Trabalho; 

V – solicitar informações necessárias ao exercício de suas atribuições; 

VI – receber capacitação para o exercício de suas funções; 

VII – ter acesso à documentação institucional do CMDCA. 

Art. 22. Nenhum Conselheiro poderá sofrer prejuízo em razão do exercício regular de suas atribuições institucionais. 

SEÇÃO IV 

DOS DEVERES DOS CONSELHEIROS 

Art. 23. São deveres dos Conselheiros: 

I – cumprir e fazer cumprir a legislação vigente; 

II – observar as disposições deste Regimento; 

III – comparecer às reuniões ordinárias e extraordinárias; 

IV – representar com responsabilidade o segmento ao qual pertence; 

V – atuar em defesa dos direitos da criança e do adolescente; 

VI – manter postura ética e respeitosa; 

VII – preservar o patrimônio público e institucional do CMDCA; 
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VIII – contribuir para o fortalecimento do Sistema de Garantia de Direitos. 

Art. 24. O Conselheiro deverá declarar eventual impedimento ou conflito de interesse relacionado à matéria em discussão. 

SEÇÃO V 

DA ÉTICA E DA INTEGRIDADE 

Art. 25. Os membros do CMDCA deverão pautar sua atuação pelos princípios da ética pública, boa-fé, transparência, responsabilidade e interesse 
público. 

Art. 26. Constituem condutas incompatíveis com o exercício da função: 

I – utilização do cargo para promoção pessoal ou político-partidária; 

II – obtenção de vantagens indevidas; 

III – quebra de sigilo de informações protegidas; 

IV – discriminação de qualquer natureza; 

V – favorecimento indevido de pessoas, entidades ou organizações; 

VI – atuação em conflito de interesses. 

Art. 27. As infrações éticas poderão ensejar advertência, recomendação formal ou processo de perda de mandato, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 

SEÇÃO VI 

DA PERDA DE MANDATO 

Art. 28. Perderá o mandato o conselheiro que: 

I – deixar de representar o órgão ou entidade que o indicou; 

II – renunciar formalmente ao mandato; 

III – faltar injustificadamente a 03 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou a 05 (cinco) alternadas no período de 12 (doze) meses; 

IV – praticar falta grave incompatível com o exercício da função; 

V – incorrer em impedimento legal permanente; 

VI – sofrer destituição pelo órgão ou entidade que representa, nos casos legalmente admitidos. 

CAPÍTULO IV 

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Art. 29. Constituem a estrutura administrativa do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA: 

I – Plenária; 

II – Mesa Diretora; 

III – Secretaria Executiva; 

IV – Técnicos de Apoio; 

V – Comissões Temáticas e/ou Intersetoriais; 

VI – Grupos de Trabalho. 

Art. 30. Os órgãos que compõem a estrutura administrativa do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, atuarão de forma 
integrada e complementar, observadas as competências definidas neste Regimento. 

SEÇÃO I 

DA PLENÁRIA 

Art. 31. A Plenária é a instância máxima de deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Aquidauana. Compõe-
se dos membros no exercício pleno de seus mandatos. 

Art. 32. Compete à Plenária: 

I – deliberar sobre matérias de competência do Conselho; 

II – aprovar resoluções, recomendações, moções e demais atos normativos; 

III – aprovar o Plano de Ação Anual do CMDCA; 

IV – aprovar o Plano de Aplicação dos Recursos do FMDCA; 

V – aprovar o relatório anual de atividades; 

VI – deliberar sobre registro e renovação de registro de entidades; 

VII – deliberar sobre inscrição e renovação de programas; 
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VIII – apreciar pareceres das Comissões; 

IX – aprovar alterações deste Regimento; 

X – deliberar sobre assuntos de interesse da política municipal de atendimento à criança e ao adolescente. 

Art. 33. As deliberações da Plenária serão tomadas por maioria simples dos membros presentes, salvo disposição legal ou regimental em 
contrário. 

Parágrafo único. Poderão participar das reuniões da Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, na 
condição de convidados permanentes ou eventuais, conforme a pauta, representantes do Poder Judiciário da Infância e Juventude, do Ministério 
Público, da Ordem dos Advogados do Brasil, do Conselho Tutelar e da Rede de Proteção dos Direitos da Criança e do Adolescente, com direito à 
manifestação, sem direito a voto, na forma prevista neste Regimento Interno. 

SEÇÃO II 

DA MESA DIRETORA 

Art. 34. A Mesa Diretora é o órgão responsável pela coordenação política e administrativa do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 

Art. 35. A Mesa Diretora será composta por: 

I – Presidente; 

II – Vice-Presidente; 

III – 1º Secretário. 

Art. 36. O mandato da Mesa Diretora será de 01 (um) ano, sendo permitida a recondução, nos termos da Lei Municipal nº 2.849/2023 de 
Aquidauana/MS. A eleição da Mesa Diretora ocorrerá em reunião especialmente convocada para esse fim, devendo ser observada a alternância 
entre representantes governamentais e não governamentais na ocupação da Presidência. 

Art. 37. Compete ao Presidente: 

I – representar o CMDCA judicial e extrajudicialmente; 

II – convocar, abrir, suspender e encerrar reuniões; 

III – presidir os trabalhos da Plenária; 

IV – cumprir e fazer cumprir as deliberações do Conselho; 

V – assinar resoluções e demais documentos oficiais; 

VI – encaminhar deliberações aos órgãos competentes; 

VII – exercer voto de qualidade em caso de empate. 

Art. 38. Compete ao Vice-Presidente: 

I – substituir o Presidente em suas ausências e impedimentos; 

II – auxiliar a Presidência no desempenho de suas atribuições; 

III – exercer outras funções que lhe forem delegadas. 

Art. 39. Compete ao 1º Secretário: 

I – acompanhar os trabalhos administrativos do Conselho; 

II – auxiliar na organização das reuniões; 

III – acompanhar a elaboração e conferência das atas; 

IV – colaborar com a Secretaria Executiva. 

SEÇÃO III 

DA SECRETARIA EXECUTIVA 

Art. 40. A Secretaria Executiva constitui unidade de apoio técnico e administrativo ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
– CMDCA, cabendo ao Município assegurar a estrutura física, administrativa e os recursos humanos necessários ao seu adequado funcionamento. 

Art. 41. Compete à Secretaria Executiva: 

I – prestar apoio técnico, administrativo ao CMDCA e ao Presidente; 

II – organizar e secretariar as reuniões; 

III – elaborar minutas de atas, resoluções e documentos oficiais; 

IV – controlar o protocolo e arquivo institucional; 

V – manter atualizado o cadastro de entidades e programas; 

VI – acompanhar a execução das deliberações; 
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VII – promover a publicidade dos atos do CMDCA; 

VIII – organizar processos administrativos de competência do CMDCA; 

IX – manter atualizados os instrumentos de planejamento institucional. 

SEÇÃO IV 

DOS TÉCNICOS DE APOIO 

Art. 42. O Município disponibilizará profissionais para o apoio técnico às atividades do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, aos quais caberá prestar suporte às ações administrativas e operacionais do Conselho, sem prejuízo de sua autonomia deliberativa. 
Os Técnicos de Apoio poderão auxiliar: 

I – nas análises técnicas; 

II – nas visitas institucionais; 

III – no monitoramento de programas; 

IV – na elaboração de pareceres e relatórios; 

V – nas atividades de planejamento, monitoramento e avaliação. 

SEÇÃO V 

DAS COMISSÕES TEMÁTICAS E INTERSETORIAIS 

Art. 43. As Comissões Temáticas do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA constituem órgãos auxiliares de 
natureza técnica e consultiva, nos termos da Lei Municipal nº 2.849/2023 de Aquidauana/MS. Serão compostas de forma paritária entre 
representantes governamentais e não governamentais, conforme deliberação da Plenária. As Comissões Permanentes do CMDCA são: 

I – Comissão de Políticas Públicas; 

II – Comissão de Registro, Monitoramento e Fiscalização; 

III – Comissão do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA; 

IV – Comissão de Orçamento e Planejamento; 

V – Comissão de Mobilização, Formação e Participação Social. 

Art. 44. Compete à Comissão de Políticas Públicas: 

I – acompanhar a execução das políticas públicas; 

II – monitorar indicadores sociais; 

III – analisar planos, programas e projetos; 

IV – emitir pareceres técnicos. 

Art. 45. Compete à Comissão de Registro, Monitoramento e Fiscalização: 

I – analisar pedidos de registro; 

II – acompanhar entidades registradas; 

III – realizar visitas técnicas; 

IV – emitir pareceres sobre regularidade institucional. 

Art. 46. Compete à Comissão do FMDCA: 

I – analisar propostas de utilização de recursos; 

II – acompanhar a execução financeira dos projetos; 

III – emitir pareceres sobre editais e chamamentos públicos; 

IV – monitorar a aplicação dos recursos do Fundo. 

Art. 47. Compete à Comissão de Orçamento e Planejamento: 

I – acompanhar PPA, LDO e LOA; 

II – analisar propostas orçamentárias; 

III – acompanhar a execução das ações planejadas; 

IV – emitir pareceres técnicos. 

Art. 48. Compete à Comissão de Mobilização, Formação e Participação Social: 

I – promover ações de mobilização social; 

II – apoiar a realização das Conferências; 

III – fomentar a participação popular; 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XIII • Edição Nº 2.977 - • segunda-feira, 8 de junho de 2026 

Pág. 7 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

IV – propor ações de formação continuada. 

SEÇÃO VI 

DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS E EXTRAORDINÁRIAS 

Art. 49. O CMDCA reunir-se-á ordinariamente conforme calendário aprovado pela Plenária e extraordinariamente sempre que necessário, nos 
termos da Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), da Lei Municipal nº 2.849/2023 e demais normas aplicáveis. 

Art. 50. As reuniões extraordinárias serão convocadas pelo Presidente ou por 1/3 dos membros. 

Art. 51. A convocação deverá indicar pauta, data, horário e local, com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis, sendo a pauta divulgada por 
meio oficial do Município e comunicada aos conselheiros. 

Parágrafo único. As reuniões do CMDCA poderão ser realizadas de forma presencial, virtual ou híbrida, desde que assegurada a participação dos 
membros, a identificação dos participantes e a validade das deliberações. 

Art. 52. As reuniões serão instaladas com a presença da maioria absoluta dos membros do Conselho. 

Parágrafo único. Não havendo quórum na primeira chamada, a reunião será instalada em segunda chamada, após 15 (quinze) minutos, com 
qualquer número de membros presentes. 

SEÇÃO VII 

DAS DELIBERAÇÕES E RESOLUÇÕES 

Art. 53. As deliberações do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA serão tomadas em Plenária, por maioria 
simples dos membros presentes, observado o quórum estabelecido neste Regimento, nos termos da Constituição Federal, da Lei Federal nº 
8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), da Lei Municipal nº 2.849/2023 e das Resoluções do CONANDA. 

Art. 54. As decisões do CMDCA serão formalizadas por meio de resoluções, as quais terão caráter normativo no âmbito da Política Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, com obrigatoriedade de observância pelos órgãos públicos e entidades integrantes do Sistema de Garantia 
de Direitos, devendo ser publicadas em meio oficial, na forma da legislação vigente. 

SEÇÃO VIII 

DOS GRUPOS DE TRABALHO 

Art. 55. Poderão ser instituídos Grupos de Trabalho para estudo, análise ou execução de atividades específicas, sendo o ato de sua criação 
responsável por definir sua finalidade, composição, prazo de funcionamento e demais regras necessárias ao seu adequado desempenho. 

Art. 56. Os Grupos de Trabalho terão caráter temporário, extinguindo-se automaticamente após o cumprimento de suas finalidades ou o término do 
prazo estabelecido no ato de sua criação. 

CAPÍTULO V 

DAS COMPETÊNCIAS, DO CONTROLE SOCIAL E DA PARTICIPAÇÃO SOCIAL 

Art. 57. Este Capítulo dispõe sobre as competências institucionais do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, 
bem como sobre as diretrizes do controle social e da participação social na formulação, deliberação, acompanhamento e fiscalização das políticas 
públicas voltadas à promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente. 

SEÇÃO I 

DAS COMPETÊNCIAS DO CMDCA 

Art. 58. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, sem prejuízo das atribuições previstas na legislação vigente: 

I – formular, deliberar, acompanhar, monitorar e avaliar a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

II – assegurar a participação da sociedade na formulação e controle das políticas públicas voltadas à infância e adolescência; 

III – zelar pela efetivação do princípio da proteção integral e da prioridade absoluta; 

IV – acompanhar a implementação do Plano Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

V – promover a articulação entre os órgãos governamentais e as organizações da sociedade civil; 

VI – acompanhar a execução das deliberações das Conferências Municipais; 

VII – promover estudos, debates e ações voltadas ao fortalecimento da rede de proteção; 

VIII – propor medidas destinadas à prevenção e enfrentamento das violações de direitos; 

IX – solicitar informações, documentos e relatórios aos órgãos públicos e entidades vinculadas às políticas destinadas à criança e ao adolescente; 

X – expedir resoluções, recomendações e demais atos normativos de sua competência. 

Art. 59. Compete ainda ao CMDCA: 

I – acompanhar e fiscalizar programas, projetos e serviços destinados à criança e ao adolescente; 

II – promover o monitoramento da rede de atendimento; 

III – incentivar ações de prevenção das situações de risco social e pessoal; 

IV – acompanhar indicadores sociais relacionados à infância e adolescência; 
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V – fomentar a participação comunitária e o controle social. 

SEÇÃO II 

DO CONTROLE SOCIAL 

Art. 60. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, exercerá o controle social da Política Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente por meio de ações permanentes de acompanhamento, monitoramento, fiscalização e avaliação, constituindo-se como seus 
instrumentos de controle social os seguintes: 

I – reuniões ordinárias e extraordinárias; 

II – audiências públicas; 

III – conferências municipais; 

IV – visitas institucionais; 

V – relatórios de monitoramento; 

VI – pareceres técnicos; 

VII – recomendações e resoluções; 

VIII – análise de indicadores e diagnósticos sociais. 

Art. 61. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, poderá solicitar informações aos órgãos públicos municipais, entidades 
governamentais e organizações da sociedade civil, bem como requisitar a colaboração destes no fornecimento de dados, documentos e subsídios 
necessários ao exercício de suas competências deliberativas, de monitoramento e fiscalização da Política Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, devendo tais órgãos e entidades prestar a devida colaboração, nos termos da Lei Municipal nº 2.849/2023. 

SEÇÃO III 

DA INTERSETORIALIDADE 

Art. 62. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, promoverá a articulação permanente entre as diversas políticas públicas 
que integram o Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente, nos termos da Lei Municipal nº 2.849/2023, sendo a atuação 
intersetorial compreendida, entre outras áreas, pelas seguintes: 

I – assistência social; 

II – saúde; 

III – educação; 

IV – cultura; 

V – esporte e lazer; 

VI – segurança pública; 

VII – habitação; 

VIII – trabalho, qualificação profissional e aprendizagem; 

IX – justiça e cidadania; 

X – demais políticas correlatas. 

Art. 63. Para fortalecimento da intersetorialidade, o CMDCA poderá: 

I – promover reuniões integradas; 

II – instituir grupos Intersetoriais; 

III – realizar audiências públicas; 

IV – desenvolver estratégias conjuntas de enfrentamento das violações de direitos; 

V – fomentar fluxos e protocolos de atendimento integrados. 

SEÇÃO IV 

DA PARTICIPAÇÃO SOCIAL 

Art. 64. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, assegurará a ampla participação da sociedade civil na formulação, 
monitoramento e avaliação das políticas públicas voltadas à criança e ao adolescente, constituindo-se como instrumentos de participação social os 
seguintes: 

I – Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

II – audiências públicas; 

III – consultas públicas; 

IV – fóruns temáticos; 

V – reuniões ampliadas; 
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VI – outras formas de participação democrática. 

Art. 65. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA estimulará a participação das entidades da sociedade civil, 
movimentos sociais, organizações comunitárias e demais segmentos envolvidos na promoção e defesa dos direitos da criança e do adolescente. 

SEÇÃO V 

DA PARTICIPAÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

Art. 66. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, promoverá mecanismos permanentes de escuta qualificada e de 
participação de crianças e adolescentes nos processos de formulação, monitoramento e avaliação das políticas públicas que lhes digam respeito, 
podendo essa participação ocorrer por meio de: 

I – conferências; 

II – fóruns; 

III – consultas públicas; 

IV – grupos de discussão; 

V – oficinas temáticas; 

VI – audiências públicas; 

VII – outras metodologias participativas adequadas à faixa etária. 

Art. 67. O CMDCA adotará medidas para garantir a participação segura, inclusiva e respeitosa de crianças e adolescentes, observando sua 
condição peculiar de pessoa em desenvolvimento. 

SEÇÃO VI 

DO PLANEJAMENTO INSTITUCIONAL 

Art. 68. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente desenvolverá suas ações com base em instrumentos permanentes de 
planejamento, monitoramento e avaliação, nos termos da Lei Municipal nº 2.849/2023, da Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente) e das normativas do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA, constituindo-se como instrumentos 
de planejamento institucional os seguintes: 

I – Plano Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

II – Plano de Ação Anual do CMDCA; 

III – Plano de Aplicação dos Recursos do FMDCA; 

IV – Calendário Anual de Reuniões; 

V – Relatório Anual de Atividades; 

VI – Relatórios de Monitoramento e Avaliação. 

Art. 69. O Plano de Ação Anual deverá conter: 

I – objetivos; 

II – metas; 

III – ações prioritárias; 

IV – responsáveis; 

V – indicadores de acompanhamento; 

VI – cronograma de execução. 

Art. 70. O Relatório Anual de Atividades deverá apresentar a avaliação das ações desenvolvidas, dos resultados alcançados e dos desafios 
identificados. 

SEÇÃO VII 

DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO 

Art. 71. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, promoverá o monitoramento contínuo das políticas públicas, programas e 
serviços destinados à criança e ao adolescente, com base em indicadores sociais, administrativos e de resultados, visando à qualificação da 
gestão e ao fortalecimento do Sistema de Garantia de Direitos, devendo a avaliação das ações considerar: 

I – efetividade; 

II – eficiência; 

III – eficácia; 

IV – alcance social; 

V – impacto na garantia de direitos; 

VI – cumprimento das metas estabelecidas. 
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Art. 72. Os resultados do monitoramento e da avaliação poderão subsidiar a revisão de planos, programas, projetos e prioridades institucionais. 

CAPÍTULO VI 

DO REGISTRO, DA INSCRIÇÃO, DO MONITORAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DAS ENTIDADES E PROGRAMAS 

Art. 73. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, exercerá o registro das entidades não governamentais e a inscrição dos 
programas governamentais e dos programas de entidades não governamentais de atendimento à criança e ao adolescente, observadas as 
disposições da Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), da Lei Municipal nº 2.849/2023 e das normas complementares 
do CONANDA. 

Art. 74. O registro e a inscrição constituem requisitos indispensáveis para o funcionamento regular das entidades e dos programas de atendimento 
à criança e ao adolescente no Município, quando exigidos pela legislação vigente, podendo o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, editar resolução específica para regulamentar os procedimentos de registro, renovação, inscrição, monitoramento e fiscalização. 

SEÇÃO I 

DO REGISTRO DAS ENTIDADES 

Art. 75. As entidades não governamentais que desenvolvam programas de atendimento à criança e ao adolescente deverão requerer registro junto 
ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, como condição para funcionamento regular, quando exigido pela legislação 
vigente, especialmente a Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), a Lei Municipal nº 2.849/2023 e as normas do 
CONANDA, instruindo o pedido com a documentação prevista na legislação aplicável e nas resoluções do Conselho. 

Art. 76. A análise dos pedidos de registro observará, entre outros aspectos: 

I – regularidade jurídica da entidade; 

II – finalidade institucional compatível com a política de atendimento; 

III – capacidade técnica e operacional; 

IV – adequação das instalações físicas; 

V – observância dos direitos fundamentais da criança e do adolescente; 

VI – existência de equipe compatível com as atividades desenvolvidas. 

Art. 77. O CMDCA poderá realizar diligências, solicitar documentos complementares e promover visitas técnicas para subsidiar a análise dos 
pedidos. 

Art. 78. O registro das entidades e programas terá validade máxima de 04 (quatro) anos, nos termos da Lei Municipal nº 2.849/2023 e das normas 
do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA, devendo sua renovação ser requerida antes do término de sua 
vigência, conforme procedimentos definidos em resolução específica do CMDCA. 

SEÇÃO II 

DA INSCRIÇÃO DOS PROGRAMAS 

Art. 79. Os programas de atendimento à criança e ao adolescente executados por entidades governamentais e não governamentais deverão ser 
inscritos no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, nos termos da Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), da Lei Municipal nº 2.849/2023 e das normas do CONANDA, devendo a inscrição conter informações relativas: 

I – objetivos; 

II – público atendido; 

III – metodologia de execução; 

IV – equipe responsável; 

V – capacidade de atendimento; 

VI – abrangência territorial; 

VII – formas de monitoramento e avaliação. 

Art. 80. Nenhum programa sujeito à inscrição poderá funcionar sem prévia análise e deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, quando exigido pela legislação vigente. 

SEÇÃO III 

DO MONITORAMENTO E ACOMPANHAMENTO 

Art. 81. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, realizará monitoramento periódico das entidades registradas e dos 
programas inscritos, tendo por finalidade: 

I – verificar a qualidade dos serviços e ações desenvolvidas; 

II – acompanhar o cumprimento das finalidades institucionais e dos objetivos dos programas; 

III – avaliar a observância e a garantia dos direitos de crianças e adolescentes atendidos; 

IV – identificar necessidades de adequação, qualificação ou aprimoramento das entidades e programas. 

Art. 82. O monitoramento poderá ocorrer mediante: 
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I – análise documental; 

II – visitas técnicas; 

III – reuniões institucionais; 

IV – relatórios de atividades; 

V – instrumentos de avaliação definidos pelo CMDCA. 

Art. 83. As entidades deverão prestar as informações solicitadas pelo Conselho no prazo estabelecido. 

SEÇÃO IV 

DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 84. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, exercerá a fiscalização das entidades registradas e dos programas 
inscritos, sem prejuízo das atribuições dos demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos, podendo sua instauração ocorrer nas seguintes 
hipóteses: 

I – por iniciativa do próprio Conselho; 

II – mediante denúncia; 

III – por solicitação de órgãos do Sistema de Garantia de Direitos; 

IV – em decorrência de procedimentos de monitoramento. 

Art. 85. Constatadas irregularidades no âmbito das entidades registradas ou dos programas inscritos, o Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, poderá adotar as medidas administrativas e legais cabíveis, tais como: 

I – expedir recomendações; 

II – fixar prazo para adequações; 

III – determinar a realização de diligências complementares; 

IV – instaurar procedimento administrativo; 

V – aplicar as demais medidas previstas na legislação vigente. 

SEÇÃO V 

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO OU DA INSCRIÇÃO 

Art. 86. O cancelamento do registro ou da inscrição somente ocorrerá mediante processo administrativo regular, assegurando-se à entidade ou ao 
programa: 

I – o contraditório; 

II – a ampla defesa; 

III – o acesso aos documentos do processo; 

IV – a apresentação de justificativas e documentos. 

Art. 87. Constituem motivos para cancelamento: 

I – descumprimento da legislação aplicável; 

II – desvio das finalidades institucionais; 

III – violação dos direitos de crianças e adolescentes; 

IV – prestação de informações falsas; 

V – interrupção injustificada das atividades; 

VI – perda dos requisitos que fundamentaram o registro ou a inscrição. 

Art. 88. A decisão de cancelamento do registro ou da inscrição deverá ser devidamente fundamentada e aprovada pela Plenária do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, devendo, quando cabível, ser comunicada ao Ministério Público, ao Conselho Tutelar, à 
autoridade judiciária competente e aos demais órgãos integrantes do Sistema de Garantia de Direitos. 

SEÇÃO VI 

DOS PARECERES E DECISÕES 

Art. 89. Os processos de registro, renovação, inscrição, monitoramento e fiscalização serão instruídos pela Comissão competente, devendo as 
decisões do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente ser formalizadas por meio de Resolução ou outro ato administrativo 
adequado. 

Art. 90. As deliberações do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverão ser registradas em ata e arquivadas pela 
Secretaria Executiva, sendo mantido cadastro atualizado das entidades registradas e dos programas inscritos, o qual deverá observar os princípios 
da publicidade, transparência e proteção de dados pessoais, nos termos da Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), da 
Lei Municipal nº 2.849/2023 e da legislação vigente. 
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CAPÍTULO VII 

DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Art. 91. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA constitui instrumento de captação, repasse e aplicação de recursos 
destinados ao financiamento de programas, projetos e ações voltados à promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente. 

Art. 92. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA será regido pelas disposições da Constituição Federal, da Lei 
Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), das Resoluções do Conselho Nacional dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CONANDA, da Lei Municipal nº 2.849, de 28 de dezembro de 2023, pelas deliberações do CMDCA e pelas demais 
normas legais e regulamentares aplicáveis. 

Parágrafo único. A gestão deliberativa, o controle social e a definição das diretrizes de aplicação dos recursos do FMDCA competem ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, observado o disposto na legislação vigente e preservadas as atribuições do órgão municipal 
responsável pela execução orçamentária, financeira, contábil e patrimonial do Fundo. 

SEÇÃO I 

DAS FINALIDADES 

Art. 93. Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, observadas as disposições da Lei Federal nº 8.069/1990 – 
Estatuto da Criança e do Adolescente, da Lei Municipal nº 2.849/2023, das Resoluções do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CONANDA, do Plano Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente, das deliberações do CMDCA e das demais normas 
aplicáveis, serão destinados prioritariamente ao financiamento de programas, projetos, serviços, ações e atividades voltados à promoção, 
proteção, defesa e garantia dos direitos da criança e do adolescente no Município. 

§ 1º Poderão ser financiados com recursos do FMDCA, entre outros: 

I – programas, projetos e serviços de atendimento, promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente; 

II – ações de prevenção e enfrentamento de situações de violência, negligência, exploração, abuso, discriminação e violação de direitos; 

III – programas de fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários; 

IV – ações de apoio, capacitação e qualificação dos atores do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

V – estudos, diagnósticos, pesquisas, monitoramento e avaliação das políticas públicas voltadas à infância e adolescência; 

VI – campanhas educativas, mobilizações sociais e ações de divulgação dos direitos da criança e do adolescente; 

VII – projetos executados por órgãos governamentais e organizações da sociedade civil regularmente registradas no CMDCA e habilitadas na 
forma da legislação vigente; 

VIII – ações destinadas ao fortalecimento institucional do CMDCA e do Sistema de Garantia de Direitos, observados os limites e critérios definidos 
na legislação e nas normas do CONANDA. 

§ 2º A aplicação dos recursos do FMDCA deverá observar as prioridades estabelecidas no Plano de Aplicação aprovado pelo CMDCA, bem como 
os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, transparência e controle social. 

SEÇÃO II 

DAS RECEITAS 

Art. 94. Constituem receitas do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA todas aquelas legalmente destinadas à sua 
composição, nos termos da legislação federal, estadual e municipal aplicável, especialmente: 

I – dotações orçamentárias consignadas anualmente no orçamento do Município; 

II – transferências de recursos provenientes da União, do Estado e de outros entes públicos; 

III – doações de pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras, na forma da legislação vigente; 

IV – recursos decorrentes de destinações do Imposto de Renda, conforme autorizado pela legislação federal; 

V – valores provenientes de convênios, termos de cooperação, acordos, contratos, ajustes e instrumentos congêneres; 

VI – rendimentos e acréscimos oriundos de aplicações financeiras dos recursos do Fundo; 

VII – multas, penalidades e outras receitas destinadas ao FMDCA por determinação legal ou judicial; 

VIII – contribuições, auxílios, subvenções, legados, bens móveis e imóveis que lhe forem destinados; 

IX – outras receitas que lhe forem legalmente atribuídas. 

Parágrafo único. Os recursos que compõem o patrimônio do FMDCA serão obrigatoriamente depositados e movimentados em conta específica, 
observadas as normas de direito financeiro, contabilidade pública, transparência e controle aplicáveis à administração pública. 

Art. 95. As doações ao FMDCA deverão observar a legislação tributária e as normas específicas relativas aos incentivos fiscais. 

SEÇÃO III 

DO PLANO DE APLICAÇÃO 

Art. 96. A aplicação dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA dependerá de prévia aprovação, 
acompanhamento e fiscalização do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, mediante Plano de Aplicação elaborado em 
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conformidade com a legislação vigente, com as deliberações do Conselho e com as prioridades definidas na Política Municipal de Promoção, 
Proteção, Defesa e Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

§ 1º O Plano de Aplicação constitui instrumento de planejamento e gestão dos recursos do FMDCA e deverá conter, no mínimo: 

I – diagnóstico ou justificativa das prioridades de investimento; 

II – objetivos e metas a serem alcançados; 

III – programas, projetos, serviços, ações e atividades a serem financiados; 

IV – critérios de distribuição e utilização dos recursos; 

V – cronograma de execução física e financeira; 

VI – estimativa de receitas e despesas; 

VII – indicadores de monitoramento e avaliação dos resultados; 

VIII – mecanismos de acompanhamento, fiscalização e prestação de contas. 

§ 2º O Plano de Aplicação poderá ser revisado sempre que necessário, mediante deliberação do CMDCA, observadas as disposições legais, 
orçamentárias e financeiras aplicáveis. 

Art. 97. O Plano de Aplicação dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA deverá observar as 
disposições da legislação vigente, as deliberações do CMDCA, os princípios da administração pública e as diretrizes da Política Municipal de 
Promoção, Proteção, Defesa e Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente, contemplando, prioritariamente: 

I – o princípio da proteção integral e da prioridade absoluta assegurados à criança e ao adolescente; 

II – as diretrizes estabelecidas no Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, na Lei Municipal nº 2.849/2023, nas Resoluções do CONANDA e 
nas demais normas aplicáveis; 

III – as ações previstas no Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes e nos instrumentos municipais de planejamento 
correlatos; 

IV – as deliberações das Conferências Municipais, Estaduais e Nacionais dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

V – as prioridades definidas pelo CMDCA com base em diagnósticos, estudos, indicadores sociais e demandas identificadas no Município; 

VI – a promoção da universalidade, equidade, inclusão, participação social e fortalecimento do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 
Adolescente; 

VII – a compatibilidade entre as ações financiadas e os instrumentos de planejamento e orçamento público municipal; 

VIII – a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, transparência, economicidade e controle 
social; 

IX – a definição de metas, indicadores e mecanismos de monitoramento e avaliação dos resultados alcançados; 

X – a priorização de programas, projetos, serviços e ações que contribuam para a prevenção e o enfrentamento das situações de vulnerabilidade, 
risco social e violação de direitos de crianças e adolescentes. 

Parágrafo único. O Plano de Aplicação deverá assegurar a utilização eficiente, transparente e socialmente relevante dos recursos do FMDCA, 
observando as necessidades identificadas no Município e a efetiva promoção dos direitos da criança e do adolescente. 

CAPÍTULO VIII 

DOS EDITAIS E CHAMAMENTOS PÚBLICOS 

Art. 98. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA poderá deliberar pela realização de chamamentos públicos, 
editais de seleção, concursos de projetos ou outros instrumentos previstos na legislação vigente, destinados à seleção e ao financiamento de 
programas, projetos, serviços e ações voltados à promoção, proteção, defesa e garantia dos direitos da criança e do adolescente, com recursos do 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA. 

§ 1º Os editais e procedimentos de seleção deverão observar as disposições da legislação aplicável, especialmente a Lei Federal nº 13.019/2014, 
quando couber, a Lei Municipal nº 2.849/2023, as Resoluções do CONANDA, as deliberações do CMDCA e os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, transparência, isonomia, participação social e controle público. 

§ 2º Os editais deverão estabelecer, de forma clara e objetiva: 

I – a finalidade e o objeto do financiamento; 

II – os critérios de habilitação, seleção, classificação e julgamento; 

III – os requisitos para participação; 

IV – os valores disponíveis e as condições de repasse dos recursos; 

V – os prazos de execução das ações financiadas; 

VI – os mecanismos de monitoramento, avaliação e prestação de contas; 

VII – as hipóteses de suspensão, cancelamento ou devolução dos recursos. 
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§ 3º A seleção dos projetos deverá observar critérios técnicos, objetivos e transparentes, assegurando igualdade de condições aos participantes e 
a observância das prioridades definidas pelo CMDCA no Plano de Aplicação do FMDCA. 

Art. 99. Os editais de chamamento público destinados à seleção de programas, projetos, serviços ou ações financiados com recursos do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA deverão conter, no mínimo: 

I – a fundamentação legal e o objeto do chamamento; 

II – as diretrizes, prioridades e áreas temáticas definidas pelo CMDCA para o financiamento; 

III – o público-alvo a ser beneficiado; 

IV – os requisitos de participação e habilitação das entidades ou organizações proponentes; 

V – os critérios técnicos de análise, seleção, classificação e desempate das propostas; 

VI – o valor total dos recursos disponibilizados e os limites de financiamento por proposta, quando aplicável; 

VII – os prazos para inscrição, análise, julgamento, divulgação dos resultados, interposição de recursos e formalização dos instrumentos de 
parceria; 

VIII – os documentos exigidos para habilitação e celebração da parceria; 

IX – as condições para liberação, execução e utilização dos recursos; 

X – os critérios e procedimentos de monitoramento, acompanhamento e avaliação dos projetos financiados; 

XI – as normas relativas à prestação de contas e à comprovação da execução física e financeira; 

XII – as hipóteses de suspensão, rescisão, desclassificação, impedimento ou devolução de recursos; 

XIII – as obrigações das entidades executoras e do órgão responsável pelo acompanhamento da parceria; 

XIV – as disposições relativas à transparência, publicidade e controle social da aplicação dos recursos públicos; 

XV – outras informações consideradas necessárias pelo CMDCA para assegurar a legalidade, a transparência e a efetividade da seleção. 

Parágrafo único. Os editais deverão ser amplamente divulgados em meio oficial de publicação do Município e por outros meios que garantam 
publicidade, transparência, ampla concorrência e igualdade de oportunidades aos interessados. 

Art. 100. Compete à Comissão Permanente do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA proceder à análise técnica 
dos programas, projetos, serviços e ações submetidos à seleção para financiamento com recursos do Fundo, emitindo parecer fundamentado 
quanto à sua adequação às disposições legais, às diretrizes estabelecidas pelo CMDCA, ao Plano de Aplicação vigente e aos critérios definidos no 
respectivo edital. 

§ 1º A análise técnica deverá considerar, entre outros aspectos: 

I – a relevância social e o interesse público da proposta; 

II – a compatibilidade com a Política de Promoção, Proteção, Defesa e Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

III – a coerência entre objetivos, metas, metodologia, cronograma e resultados esperados; 

IV – a capacidade técnica, operacional e institucional da entidade proponente; 

V – a viabilidade técnica e financeira da execução; 

VI – a observância das prioridades estabelecidas pelo CMDCA. 

§ 2º O parecer técnico da Comissão terá caráter opinativo e subsidiará a deliberação do Plenário do CMDCA, a quem compete a decisão final 
sobre a aprovação, classificação e financiamento das propostas. 

§ 3º Os pareceres emitidos deverão ser registrados nos autos do processo de seleção, assegurando-se a transparência, a motivação dos atos 
administrativos e a publicidade dos resultados, observadas as disposições legais aplicáveis. 

SEÇÃO I 

DA SELEÇÃO E FINANCIAMENTO DE PROJETOS 

Art. 101. Os programas, projetos, serviços e ações submetidos ao financiamento com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – FMDCA deverão estar em consonância com a Política Municipal de Promoção, Proteção, Defesa e Garantia dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, com as diretrizes estabelecidas pelo CMDCA, com o Plano de Aplicação vigente e com as demais normas legais e 
regulamentares aplicáveis. 

§ 1º A seleção das propostas observará critérios técnicos, objetivos, impessoais e transparentes previamente definidos no respectivo edital ou 
instrumento convocatório, assegurando-se a igualdade de condições entre os participantes e a observância dos princípios da administração 
pública. 

§ 2º Na avaliação das propostas serão considerados, entre outros aspectos: 

I – a relevância social da ação proposta; 

II – a compatibilidade com as prioridades definidas pelo CMDCA; 

III – a viabilidade técnica, operacional e financeira da execução; 

IV – a capacidade institucional da entidade proponente; 
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V – os resultados esperados e o impacto social para a promoção, proteção e garantia dos direitos da criança e do adolescente; 

VI – a adequação dos custos às atividades previstas. 

§ 3º A aprovação, classificação e seleção final das propostas dependerão de deliberação da Plenária do CMDCA, observados os pareceres 
técnicos emitidos pela Comissão Permanente do FMDCA e os critérios estabelecidos no edital. 

§ 4º A liberação dos recursos ficará condicionada à celebração dos instrumentos jurídicos cabíveis, à comprovação do cumprimento das 
exigências legais e documentais aplicáveis e à observância das normas de execução financeira, monitoramento, controle e prestação de contas. 

§ 5º Nenhum recurso poderá ser repassado ou executado sem a prévia formalização do instrumento jurídico correspondente e sem a autorização 
expressa do CMDCA, observadas as competências dos órgãos municipais responsáveis pela gestão financeira e contábil do Fundo. 

SEÇÃO II 

DO MONITORAMENTO E ACOMPANHAMENTO DOS PROJETOS 

Art. 102. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA acompanhar, monitorar e fiscalizar a execução 
física, financeira e o alcance dos resultados dos programas, projetos, serviços e ações financiados com recursos do Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente – FMDCA, observadas as disposições legais, regulamentares e as deliberações do Conselho. 

§ 1º O acompanhamento e a fiscalização poderão ser realizados, isolada ou conjuntamente, por meio de: 

I – análise de relatórios de execução física e financeira; 

II – monitoramento de metas, indicadores e resultados pactuados; 

III – visitas técnicas, inspeções e diligências in loco; 

IV – reuniões de acompanhamento com os responsáveis pela execução dos projetos; 

V – solicitação de documentos, informações e esclarecimentos complementares; 

VI – avaliação de relatórios de monitoramento e prestação de contas; 

VII – pareceres técnicos emitidos pelas comissões do CMDCA ou por profissionais designados para essa finalidade; 

VIII – outros mecanismos de controle, monitoramento e avaliação previstos na legislação vigente ou deliberados pelo CMDCA. 

§ 2º As entidades, órgãos ou instituições beneficiárias dos recursos do FMDCA deverão fornecer tempestivamente todas as informações, 
documentos, relatórios, demonstrativos e esclarecimentos solicitados pelo CMDCA, bem como garantir acesso às instalações, atividades e demais 
elementos necessários ao exercício das ações de monitoramento, acompanhamento e fiscalização dos projetos financiados. 

§ 3º Constatadas irregularidades, inconsistências ou descumprimento das condições estabelecidas no instrumento de parceria ou financiamento, o 
CMDCA poderá determinar a adoção das medidas administrativas cabíveis, sem prejuízo da comunicação aos órgãos de controle interno e 
externo competentes. 

§ 4º O acompanhamento e a fiscalização realizados pelo CMDCA têm caráter preventivo, orientador e fiscalizador, visando assegurar a correta 
aplicação dos recursos públicos e a efetiva promoção dos direitos da criança e do adolescente. 

SEÇÃO III 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Art. 103. Toda entidade, organização da sociedade civil, órgão governamental ou instituição beneficiária de recursos do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA, deverá prestar contas da aplicação dos recursos recebidos, observando as disposições da 
legislação vigente, os instrumentos jurídicos celebrados, as normas de execução financeira e as deliberações do CMDCA. 

§ 1º A prestação de contas deverá demonstrar a correta e regular aplicação dos recursos públicos, bem como o cumprimento dos objetivos, metas, 
resultados e ações previstos no plano de trabalho, projeto ou instrumento de parceria aprovado. 

§ 2º A prestação de contas observará, no mínimo: 

I – os princípios da legalidade, legitimidade, moralidade, economicidade, eficiência, transparência e interesse público; 

II – as disposições da Lei Federal nº 13.019/2014, quando aplicável, da Lei Federal nº 4.320/1964, da Lei Complementar Federal nº 101/2000, da 
Lei Municipal nº 2.849/2023 e das demais normas pertinentes; 

III – os prazos e procedimentos definidos no instrumento de parceria, convênio, termo de fomento, termo de colaboração ou instrumento 
congênere; 

IV – a apresentação de relatórios de execução física e financeira; 

V – a comprovação documental das despesas realizadas e dos resultados alcançados; 

VI – a demonstração da compatibilidade entre os recursos recebidos e as ações efetivamente executadas; 

VII – os procedimentos de monitoramento, avaliação e fiscalização estabelecidos pelo CMDCA. 

§ 3º O CMDCA, por intermédio de suas comissões ou de instâncias competentes, poderá solicitar documentos complementares, diligências, 
esclarecimentos ou informações adicionais sempre que necessário à análise da prestação de contas. 

§ 4º A aprovação da prestação de contas não afasta a atuação dos órgãos de controle interno e externo nem a apuração de eventuais 
irregularidades constatadas posteriormente. 
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Art. 104. Recebida e instruída a prestação de contas, a Comissão Permanente do FMDCA emitirá parecer conclusivo e o submeterá à apreciação 
da Plenária do CMDCA para deliberação. 

Parágrafo único. A Plenária poderá deliberar pela aprovação, aprovação com ressalvas ou rejeição da prestação de contas, adotando as 
providências cabíveis nos casos de irregularidades ou descumprimento das obrigações assumidas. 

SEÇÃO IV 

DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLE SOCIAL 

Art. 105. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA assegurará a transparência, a publicidade e o controle social 
da gestão do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA, observadas as disposições da legislação vigente. 

§ 1º Deverão ser amplamente divulgadas as informações relativas à gestão do FMDCA, especialmente: 

I – as receitas arrecadadas e os recursos disponíveis; 

II – os planos de aplicação aprovados pelo CMDCA; 

III – os editais, chamamentos públicos e demais instrumentos de seleção; 

IV – os programas, projetos e ações financiados com recursos do Fundo; 

V – os relatórios de execução, monitoramento e avaliação; 

VI – as prestações de contas apreciadas pelo CMDCA; 

VII – as deliberações e demais atos relacionados à gestão do FMDCA. 

§ 2º As informações de que trata este artigo deverão ser disponibilizadas nos meios oficiais de comunicação e transparência do Município e do 
CMDCA, observadas as normas de acesso à informação, publicidade dos atos administrativos e proteção de dados pessoais. 

SEÇÃO V 

DAS VEDAÇÕES 

Art. 106. Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA deverão ser aplicados exclusivamente em ações, 
programas, projetos, serviços e atividades compatíveis com as finalidades estabelecidas na legislação vigente e com a Política de Promoção, 
Proteção, Defesa e Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

§ 1º É vedada a utilização dos recursos do FMDCA para finalidades estranhas aos seus objetivos institucionais ou que não apresentem relação 
direta com a promoção, proteção, defesa e garantia dos direitos da criança e do adolescente, bem como para quaisquer despesas não autorizadas 
pela legislação aplicável e pelas deliberações do CMDCA. 

§ 2º Na aplicação dos recursos do Fundo deverão ser observados os princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade, eficiência, 
transparência, interesse público e prioridade absoluta dos direitos da criança e do adolescente. 

§ 3º Os casos omissos ou as situações não previstas neste Regimento, referentes à gestão, aplicação, monitoramento e controle dos recursos do 
FMDCA, serão submetidos à deliberação da Plenária do CMDCA, observadas as disposições da legislação vigente. 

CAPÍTULO IX 

DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Art. 107. A Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente constitui instância máxima de participação social, deliberação, 
avaliação e proposição de diretrizes para a Política Municipal de Promoção, Proteção, Defesa e Garantia dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, sendo realizada sob a coordenação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA. 

§ 1º A Conferência será convocada pelo CMDCA, observadas as disposições da legislação vigente, as diretrizes estabelecidas pelo Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA e as orientações dos órgãos competentes das esferas estadual e federal, quando 
aplicáveis. 

§ 2º A Conferência tem por finalidade promover a participação da sociedade na formulação, monitoramento e avaliação das políticas públicas 
voltadas à infância e adolescência, bem como definir propostas e prioridades para o fortalecimento da garantia dos direitos de crianças e 
adolescentes no Município. 

§ 3º As deliberações da Conferência constituirão subsídios para a atuação do CMDCA, para o planejamento das políticas públicas e para o 
aprimoramento das ações governamentais e da sociedade civil voltadas à promoção e proteção integral de crianças e adolescentes. 

Art. 108. A Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente realizar-se-á na forma e periodicidade estabelecidas pelas normas do 
CONANDA e pela legislação vigente, assegurada a ampla participação do Poder Público, da sociedade civil, de crianças, adolescentes e demais 
atores do Sistema de Garantia de Direitos. 

Parágrafo único. O CMDCA adotará as medidas necessárias para garantir a participação democrática, inclusiva e representativa dos diversos 
segmentos envolvidos na promoção, proteção, defesa e garantia dos direitos da criança e do adolescente. 

Art. 109. Compete à Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente: 

I – avaliar a situação da política municipal de atendimento à criança e ao adolescente; 

II – analisar os avanços, desafios e perspectivas da garantia dos direitos da criança e do adolescente; 

III – propor diretrizes para o aperfeiçoamento das políticas públicas voltadas à infância e adolescência; 

IV – formular recomendações ao Poder Público e à sociedade civil; 
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V – eleger delegados para as etapas subsequentes da Conferência, quando previsto nas normas aplicáveis; 

VI – aprovar propostas e deliberações destinadas ao fortalecimento do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Art. 110. A Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será organizada pelo CMDCA, que poderá instituir Comissão 
Organizadora específica para o planejamento, coordenação e execução dos trabalhos. 

§ 1º A Comissão Organizadora será composta de forma paritária por representantes governamentais e da sociedade civil, observada a 
composição do CMDCA. 

§ 2º Compete à Comissão Organizadora elaborar a proposta de regulamento da Conferência, definir sua programação e metodologia, coordenar a 
mobilização dos participantes, organizar os trabalhos preparatórios, sistematizar as propostas aprovadas e elaborar o relatório final da 
Conferência, adotando as providências necessárias à sua realização. 

§ 3º As decisões da Comissão Organizadora deverão observar as deliberações do CMDCA e as diretrizes estabelecidas pelos órgãos 
competentes das esferas estadual e federal. 

Art. 111. As deliberações aprovadas pela Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente constituirão referência para a 
formulação, revisão, implementação, monitoramento e avaliação das políticas públicas municipais voltadas à promoção, proteção, defesa e 
garantia dos direitos da criança e do adolescente. 

Parágrafo único. Compete ao CMDCA acompanhar, monitorar e promover a implementação das deliberações da Conferência Municipal, 
observadas as competências dos órgãos públicos responsáveis, podendo, para esse fim, solicitar informações, emitir recomendações, propor 
medidas de adequação e avaliar periodicamente o cumprimento das propostas aprovadas. 

CAPÍTULO X 

DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 

Art. 112. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA organizar, coordenar, regulamentar, supervisionar e 
conduzir o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, observadas as disposições da Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança 
e do Adolescente, da Lei Municipal nº 2.849/2023, das Resoluções do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA e 
demais normas aplicáveis. 

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será realizado de forma democrática, pública, transparente, imparcial e 
participativa, assegurada a ampla divulgação de todas as suas etapas e a fiscalização do Ministério Público, nos termos da legislação vigente. 

Art. 113. Para cada processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, o CMDCA editará Resolução específica contendo as normas 
complementares necessárias à sua execução, observadas as disposições do Estatuto da Criança e do Adolescente, da legislação municipal, das 
Resoluções do CONANDA e das demais normas aplicáveis. 

§ 1º A Resolução de que trata o caput deverá estabelecer, no mínimo: 

I – o cronograma de execução de todas as etapas do processo; 

II – os requisitos para candidatura e permanência no certame; 

III – a documentação exigida para inscrição dos candidatos; 

IV – as etapas do processo de escolha e seus respectivos procedimentos; 

V – os critérios de avaliação, habilitação e seleção dos candidatos, quando cabíveis; 

VI – os prazos e procedimentos para apresentação e julgamento de recursos; 

VII – as normas relativas à votação, apuração e divulgação dos resultados; 

VIII – as regras de campanha e propaganda eleitoral; 

IX – os mecanismos de fiscalização e controle do processo; 

X – as competências da Comissão Especial responsável pela condução do processo de escolha; 

XI – as hipóteses de impugnação, cassação de candidatura e demais sanções previstas na legislação vigente. 

§ 2º A Resolução deverá assegurar a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, transparência, igualdade 
de condições entre os candidatos e participação democrática da comunidade. 

SEÇÃO I 

DA COMISSÃO ESPECIAL DE ESCOLHA 

Art. 114. Para cada processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, o CMDCA instituirá Comissão Especial de Escolha, responsável pela 
condução e acompanhamento das etapas do certame, observadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis. 

Parágrafo único. A Comissão Especial será composta por Conselheiros de Direitos, observada a paridade entre representantes governamentais e 
da sociedade civil, conforme deliberação da Plenária do CMDCA. 

Art. 115. Compete à Comissão Especial de Escolha: 

I – coordenar e executar as atividades necessárias à realização do processo de escolha; 

II – analisar os pedidos de inscrição e a documentação apresentada pelos candidatos; 

III – apreciar impugnações, recursos e demais incidentes previstos no edital; 
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IV – acompanhar as etapas de avaliação, habilitação e seleção dos candidatos; 

V – fiscalizar a campanha e a propaganda eleitoral dos candidatos; 

VI – supervisionar os procedimentos de votação e apuração dos resultados; 

VII – elaborar atas, relatórios e demais documentos relacionados ao processo; 

VIII – encaminhar ao CMDCA os resultados e as informações necessárias à homologação do processo de escolha; 

IX – exercer outras atribuições previstas na legislação, no edital e nas deliberações do CMDCA. 

Art. 116. Os membros da Comissão Especial de Escolha deverão atuar com independência, imparcialidade, impessoalidade, ética e observância 
dos princípios da legalidade, moralidade, transparência e igualdade de condições entre os candidatos, sendo-lhes vedada qualquer conduta que 
possa comprometer a regularidade, a legitimidade ou a credibilidade do processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar. 

SEÇÃO II 

DAS INSCRIÇÕES E HABILITAÇÃO DOS CANDIDATOS 

Art. 117. Os candidatos ao cargo de Conselheiro Tutelar deverão atender aos requisitos previstos na Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
– Estatuto da Criança e do Adolescente, na Lei Municipal nº 2.849, de 28 de dezembro de 2023, nas Resoluções do Conselho Nacional dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA, bem como nas demais disposições estabelecidas no edital do processo de escolha. 

Parágrafo único. Encerrado o período de inscrições, a Comissão Especial de Escolha procederá à análise da documentação apresentada pelos 
candidatos, verificando o atendimento dos requisitos legais, regulamentares e editalícios exigidos para a habilitação no processo de escolha dos 
membros do Conselho Tutelar. 

Art. 118. Concluída a análise da documentação e dos requisitos de habilitação, a Comissão Especial de Escolha publicará a relação preliminar dos 
candidatos habilitados e inabilitados nos meios oficiais de divulgação do Município e do CMDCA, assegurando ampla publicidade e transparência 
ao processo. 

§ 1º Da publicação da relação preliminar caberá impugnação e recurso administrativo, nos prazos, condições e procedimentos estabelecidos no 
edital e na legislação aplicável. 

§ 2º As impugnações e os recursos serão analisados pela Comissão Especial de Escolha, garantidos o contraditório, a ampla defesa e a 
motivação das decisões. 

§ 3º Após a análise das impugnações e dos recursos, será publicada a relação definitiva dos candidatos habilitados a prosseguir no processo de 
escolha. 

SEÇÃO III 

DA FISCALIZAÇÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA 

Art. 119. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, adotará todas as medidas necessárias para assegurar a legalidade, 
lisura, transparência, publicidade, legitimidade e regularidade do processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, observadas as 
disposições da Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, da Lei Municipal nº 2.849/2023, das Resoluções do CONANDA 
e das demais normas aplicáveis. 

Parágrafo único. Para garantir a fiscalização e o acompanhamento do processo de escolha, o Ministério Público será formalmente comunicado 
acerca de suas etapas, atos e resultados, sem prejuízo do exercício de suas atribuições legais de fiscalização e controle. 

Art. 120. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA poderá solicitar a colaboração e o apoio técnico, 
administrativo, operacional, logístico e institucional dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal para assegurar a adequada 
organização, execução, fiscalização e transparência do processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar. 

Parágrafo único. Os órgãos e entidades municipais prestarão o apoio necessário ao CMDCA, observadas suas competências legais, a 
disponibilidade administrativa e as disposições da legislação vigente. 

Art. 121. Qualquer cidadão, candidato, entidade ou instituição poderá apresentar denúncia fundamentada acerca de irregularidades, infrações ou 
descumprimento das normas que regem o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar. 

§ 1º As denúncias deverão ser apresentadas por escrito, devidamente fundamentadas e acompanhadas, sempre que possível, dos elementos de 
prova ou indícios que as sustentem. 

§ 2º Recebida a denúncia, a Comissão Especial de Escolha procederá à sua análise e apuração, observados os princípios do devido processo 
legal, do contraditório, da ampla defesa, da imparcialidade e da motivação das decisões. 

§ 3º Constatada a ocorrência de irregularidade, a Comissão Especial adotará as providências cabíveis previstas na legislação, no edital e nas 
normas aplicáveis, submetendo o caso à deliberação do CMDCA quando necessário. 

§ 4º Sem prejuízo da atuação da Comissão Especial, os fatos poderão ser comunicados ao Ministério Público e aos demais órgãos competentes 
quando a natureza da irregularidade assim exigir. 

SEÇÃO IV 

DA HOMOLOGAÇÃO E POSSE 

Art. 122. Concluídas todas as etapas do processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, apreciados os recursos e observadas as 
disposições legais, regulamentares e as condições estabelecidas no edital do processo de escolha, o CMDCA homologará o resultado final e o 
encaminhará ao Chefe do Poder Executivo para a adoção das providências administrativas cabíveis à nomeação e posse dos conselheiros 
tutelares titulares e suplentes eleitos. 
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Parágrafo único. O resultado homologado será amplamente divulgado nos meios oficiais de comunicação do Município e do CMDCA, 
assegurando-se a publicidade e a transparência do processo. 

Art. 123. Os Conselheiros Tutelares titulares eleitos e seus respectivos suplentes serão diplomados e empossados na forma e nos prazos 
estabelecidos pela Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, pela Lei Municipal nº 2.849/2023 e pelas demais normas 
aplicáveis. 

Parágrafo único. Compete ao CMDCA acompanhar e adotar as providências necessárias à transição, diplomação e posse dos novos membros do 
Conselho Tutelar, visando assegurar a continuidade dos serviços prestados, a regularidade administrativa e o pleno funcionamento do órgão. 

SEÇÃO V 

DA FORMAÇÃO DOS CONSELHEIROS TUTELARES 

Art. 124. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA incentivará, promoverá e apoiará a formação inicial e 
continuada dos membros do Conselho Tutelar, com o objetivo de fortalecer o exercício de suas atribuições legais e o aprimoramento permanente 
da atuação na promoção, proteção, defesa e garantia dos direitos da criança e do adolescente. 

§ 1º As ações de formação deverão observar as diretrizes estabelecidas pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, pela Lei Municipal nº 
2.849/2023, pelas Resoluções do CONANDA e pelas deliberações do CMDCA. 

§ 2º Os programas de capacitação deverão contemplar, entre outros temas: 

I – legislação relativa aos direitos da criança e do adolescente; 

II – atribuições e funcionamento do Conselho Tutelar; 

III – Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

IV – políticas públicas setoriais e intersetorialidade; 

V – medidas de proteção e atendimento a situações de violação de direitos; 

VI – ética, responsabilidade funcional e sigilo profissional; 

VII – elaboração de relatórios, registros e instrumentos de trabalho; 

VIII – atendimento humanizado, escuta qualificada e proteção integral; 

IX – outros temas relacionados ao exercício das funções do Conselheiro Tutelar. 

§ 3º O CMDCA poderá articular parcerias com órgãos públicos, instituições de ensino, entidades da sociedade civil e demais organismos 
especializados para a realização das atividades de formação e capacitação. 

CAPÍTULO XI 

DA TRANSPARÊNCIA, DA FORMAÇÃO CONTINUADA, DA AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL E DA GESTÃO DOCUMENTAL 

Art. 125. A transparência, a formação continuada, a avaliação institucional, a gestão documental, a preservação da memória institucional e a 
articulação intersetorial constituem instrumentos permanentes de fortalecimento do controle social, da governança, da participação democrática e 
da efetividade das ações desenvolvidas pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, observadas as disposições 
da Lei Municipal nº 2.849/2023, do Estatuto da Criança e do Adolescente e das demais normas aplicáveis. 

SEÇÃO I 

DA TRANSPARÊNCIA E PUBLICIDADE 

Art. 126. O CMDCA observará os princípios da publicidade, transparência, participação social e acesso à informação em todos os seus atos, 
observadas as restrições legais relativas à proteção de dados pessoais e às hipóteses de sigilo previstas em lei. 

§ 1º Deverão ser amplamente divulgados, por meio dos canais oficiais do Município, do CMDCA e de outros meios que ampliem o acesso da 
população às informações: 

I – a composição do CMDCA; 

II – o calendário anual de reuniões; 

III – as pautas e atas das reuniões; 

IV – as resoluções, recomendações, moções e demais atos normativos; 

V – os editais, chamamentos públicos e processos seletivos; 

VI – os relatórios institucionais e de atividades; 

VII – as informações relativas ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA; 

VIII – as deliberações da Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

IX – outros atos e informações de interesse público. 

§ 2º A divulgação das informações deverá observar os princípios da transparência ativa, acessibilidade, publicidade e controle social. 

Art. 127. O CMDCA poderá promover audiências públicas, reuniões ampliadas, consultas públicas, seminários, fóruns e outras estratégias de 
participação social e prestação de contas à sociedade. 

SEÇÃO II 
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DA FORMAÇÃO CONTINUADA 

Art. 128. O CMDCA promoverá a formação inicial e continuada de seus membros e poderá estender as ações de capacitação aos Conselheiros 
Tutelares, profissionais da rede de proteção, entidades registradas, integrantes do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente 
e demais atores envolvidos na política de atendimento. 

§ 1º As ações de formação terão por finalidade fortalecer o controle social, a atuação institucional e a efetividade das políticas públicas voltadas à 
promoção, proteção, defesa e garantia dos direitos da criança e do adolescente. 

§ 2º A programação das capacitações poderá contemplar, entre outros temas: 

I – Estatuto da Criança e do Adolescente; 

II – políticas públicas para infância e adolescência; 

III – orçamento público e financiamento das políticas sociais; 

IV – controle social; 

V – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA; 

VI – normativas do CONANDA; 

VII – monitoramento e avaliação de políticas públicas; 

VIII – temas emergentes relacionados à proteção integral. 

SEÇÃO III 

DA AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL 

Art. 129. O CMDCA realizará processo periódico e sistemático de avaliação institucional, com a finalidade de verificar a efetividade de sua 
atuação, o cumprimento de suas competências legais e regimentais, a execução de suas deliberações e a qualidade dos resultados alcançados na 
promoção, proteção, defesa e garantia dos direitos da criança e do adolescente. 

Parágrafo único. A avaliação institucional contemplará, entre outros aspectos: 

I – o cumprimento do Plano de Ação; 

II – a execução das deliberações da Plenária; 

III – o funcionamento das Comissões; 

IV – o desempenho das ações de controle social; 

V – a execução do Plano de Aplicação do FMDCA; 

VI – a implementação das deliberações das Conferências Municipais; 

VII – os resultados alcançados pela atuação do Conselho. 

Art. 130. Os resultados da avaliação institucional deverão orientar o planejamento, a tomada de decisões, a definição de prioridades, a revisão de 
procedimentos e o aperfeiçoamento contínuo das ações do CMDCA, contribuindo para o fortalecimento do controle social e para a efetiva 
execução das competências previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente, na Lei Municipal nº 2.849/2023 e nas demais normas aplicáveis. 

SEÇÃO IV 

DA MEMÓRIA INSTITUCIONAL E GESTÃO DOCUMENTAL 

Art. 131. O CMDCA manterá sistema permanente de gestão documental e preservação de sua memória institucional, observadas as normas de 
gestão documental, transparência pública, acesso à informação e proteção de dados pessoais. 

Art. 132. Compete à Secretaria Executiva assegurar a adequada gestão, organização, atualização, guarda, preservação e acesso aos 
documentos, registros e arquivos institucionais do CMDCA, observadas as normas de transparência pública, gestão documental, acesso à 
informação e proteção de dados pessoais, mantendo, entre outros: 

I – livros de atas; 

II – resoluções; 

III – recomendações; 

IV – moções; 

V – pareceres; 

VI – relatórios; 

VII – editais; 

VIII – processos administrativos; 

IX – documentos relativos ao FMDCA; 

X – registros de entidades e programas; 

XI – demais documentos produzidos ou recebidos pelo CMDCA. 
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Parágrafo único. Os documentos poderão ser mantidos em meio físico ou digital, devendo ser adotadas medidas que assegurem sua 
autenticidade, integridade, segurança, preservação e acessibilidade. 

SEÇÃO V 

DA INTERSETORIALIDADE E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL 

Art. 133. O CMDCA promoverá a articulação permanente entre os órgãos governamentais, entidades da sociedade civil e demais integrantes do 
Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Parágrafo único. A articulação intersetorial e institucional promovida pelo CMDCA observará os princípios da cooperação, integração e 
corresponsabilidade entre os órgãos governamentais, entidades da sociedade civil e demais integrantes do Sistema de Garantia dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, visando: 

I – fortalecer a rede de promoção, proteção, defesa e garantia dos direitos da criança e do adolescente; 

II – integrar serviços, programas, projetos e ações desenvolvidos no âmbito municipal; 

III – aprimorar fluxos, protocolos e mecanismos de atendimento intersetorial; 

IV – prevenir sobreposições, fragmentações e lacunas na oferta de serviços e políticas públicas; 

V – promover a atuação articulada dos órgãos e instituições responsáveis pela proteção integral; 

VI – ampliar a efetividade, a qualidade e o alcance das políticas públicas voltadas à infância e adolescência; 

VII – fomentar o trabalho em rede, o compartilhamento de informações e a construção de estratégias conjuntas para o enfrentamento das 
situações de vulnerabilidade e violação de direitos. 

CAPÍTULO XII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 134. Os casos omissos e as dúvidas decorrentes da aplicação deste Regimento serão resolvidos pela Plenária do CMDCA, observadas as 
disposições da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, da Lei Municipal nº 2.849, de 28 de 
dezembro de 2023, das Resoluções do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA e das demais normas 
aplicáveis. 

Art. 135. Art. 129. As propostas de alteração deste Regimento Interno poderão ser submetidas à apreciação da Plenária do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, mediante justificativa fundamentada, por iniciativa de: 

I – pela Mesa Diretora; 

II – pelas Comissões Permanentes; 

III – por, no mínimo, dois terços dos membros do CMDCA. 

Parágrafo único. As propostas de alteração deverão ser apresentadas por escrito, devidamente fundamentadas e submetidas à apreciação da 
Plenária, observados os procedimentos regimentais. 

Art. 136. As alterações deste Regimento dependerão de aprovação da maioria absoluta dos membros do CMDCA, mediante deliberação da 
Plenária especialmente convocada para essa finalidade. 

Art. 137. O presente Regimento deverá ser objeto de revisão sempre que ocorrer alteração relevante da legislação aplicável, das normativas do 
CONANDA, da Lei Municipal nº 2.849/2023 ou quando a Plenária deliberar pela necessidade de sua atualização e aperfeiçoamento. 

Art. 138. Permanecem válidos os atos normativos, resoluções, recomendações e demais deliberações do CMDCA que não conflitarem com as 
disposições deste Regimento. 

Art. 139. Este Regimento Interno entra em vigor na data de sua aprovação pela Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA e da publicação da respectiva Resolução, revogadas as disposições em contrário. 

CAPÍTULO XIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 140. Este Regimento Interno estabelece normas complementares de organização, funcionamento, atribuições e procedimentos do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, devendo sua aplicação observar, de forma integrada, a Constituição Federal, a Lei 
Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, a Lei Municipal nº 2.849/2023, as Resoluções do CONANDA e as demais normas 
aplicáveis à política de promoção, proteção, defesa e garantia dos direitos da criança e do adolescente. 

Art. 141. No prazo de até 180 (cento e oitenta) dias contados da entrada em vigor deste Regimento, o CMDCA promoverá a adequação de suas 
resoluções, procedimentos internos, instrumentos de gestão, fluxos administrativos e demais atos normativos às disposições aqui estabelecidas. 

Sandra Cristina Gonçalves dos Santos Amorim  
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
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PORTARIAS 

PORTARIA N.º 433/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 
Exonerar, a pedido, THIEGO MATHEUS DIONISIO DE ANDRADE, matrícula 54.649, do cargo de provimento em comissão de Assessor Especial, 

Símbolo DGA-04, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, com validade a contar de 01 de junho de 2026, em conformidade 

com a CI nº 112/2026/SESAU-RH de 01 de junho de 2026. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Aquidauana/MS, data da assinatura do documento 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 434/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Exonerar, a pedido, SUSAN DOS SANTOS ARAÚJO RIBEIRO VALADARES, matrícula 51.729, do cargo de provimento em comissão de Chefe 
do Setor de Vigilância em Saúde do Trabalhador, Símbolo DGA-09, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, com validade a 
contar de 01 de junho de 2026, em conformidade com a CI nº 111/2026/SESAU-RH de 29 de maio de 2026. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA   N.º 435/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Designar, ARIANE APARECIDA BEGHELINI, matrícula 7347, como Auditora do Termo de Convênio SUS nº 001/2025, de 05/09/2025, celebrado 
entre o Estado de Mato Grosso do Sul por meio da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, com interveniência do Corpo de 
Bombeiros Militar/MS e o Município de Aquidauana/MS, com interveniência da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, em conformidade 
com a CI nº 042/2026/GAB/SESAU de 23 de abril de 2026. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 
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LICITAÇÕES  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 67/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 09/2026 

ADENDO Nº 01 AO EDITAL 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de reforma, manutenção e reparos em imóvel locado, no município 
de Aquidauana-MS. 

O município de Aquidauana/MS, considerando o previsto no próprio edital, vem promover o presente adendo, substituindo o Agente de 
Contratação anteriormente designado para conduzir o pregão em epígrafe da seguinte forma:  

Onde se sê: Os trabalhos serão conduzidos pela Agente de Contratação a Sra. Janaine Rezende Sandoval Izumi o qual será assistida pela 
Equipe de Apoio (...). 

Leia-se: Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação o Sr. Ronan Franco dos Santos o qual será assistido pela Equipe de Apoio 
(...). 

Por entendermos que o presente adendo não afetará a elaboração da proposta, fica mantida a data do certame no mesmo horário e local. As 
demais disposições ficam inalteradas. Publique-se. 

Aquidauana/MS, 03 de junho de 2026. 

__________________________ 

Mauro Luiz Batista 
Prefeito Municipal 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 33/2026 – DISPENSA 10/2026 

AVISO DE INTENÇÃO DE REVOGAÇÃO 

O Município de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, por meio do Núcleo de Licitação e Contratos, considerando o disposto na CI nº 
148/2026/Rede Física/SEMED, torna pública a intenção de revogar a Dispensa nº 10/2026, autorizada no âmbito do Processo Administrativo nº 
33/2026, a fim de evitar a duplicidade de objetos. 

Embora ambas as partes estejam de acordo com a revogação, em observância ao princípio da autotutela, publica-se o presente aviso para ciência 
dos interessados. 

Dessa forma, fica aberto o prazo recursal de 03 (três) dias úteis, com vista franqueada aos autos a quaisquer interessados. O recurso, bem como 
quaisquer manifestações, poderá ser encaminhado dentro do prazo para o e-mail licitacao@aquidauana.ms.gov.br. 

Caso não haja recursos tempestivos, o processo será revogado. 

Aquidauana/MS, 08 de junho de 2026.  

Solange de Jesus Arruda Garcia  

Núcleo de Licitações e Contratos 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 143/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 38/2025 

AVISO DE LEVANTAMENTO DA SUSPENSÃO E PROSSEGUIMENTO DO CERTAME 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços contínuos de limpeza urbana no Município de Aquidauana/MS, 
com fornecimento de mão de obra, equipamentos, máquinas, veículos, ferramentas, combustíveis, materiais de consumo e equipe técnica 
necessária à execução dos serviços”, de acordo com os termos e especificações contidas no Termo de Referência (Anexo I) e na Planilha 
Orçamentária (Anexo II). 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, por meio do Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o Aviso de Suspensão por Tempo Indeterminado do Pregão Eletrônico nº 38/2025, publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Aquidauana em 19 de dezembro de 2025 e no Diário Oficial Eletrônico do Estado de Mato Grosso do Sul em 22 de dezembro de 
2025, motivado pelo Mandado de Segurança Cível nº 0803590-53.2025.8.12.0005; 

CONSIDERANDO a decisão proferida pela 2ª Vara Cível da Comarca de Aquidauana/MS, em 25 de maio de 2026, publicada em 02 de junho de 
2026, que reconheceu a perda superveniente do objeto da ação e extinguiu o feito sem resolução de mérito; 

TORNA PÚBLICO o levantamento da suspensão anteriormente imposta ao Pregão Eletrônico nº 38/2025, com o consequente prosseguimento 
do procedimento licitatório a partir da fase em que se encontra. 

Publique-se. 

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): FE2A7AA603803174825F068C61B20FB6A49ADD11 

 Aquidauana/MS, 08 de junho de 2026. 

__________________________ 

Mauro Luiz Batista 
Prefeito Municipal 

mailto:licitacao@aquidauana.ms.gov.br
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 95/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 65/2026  

INEXIGIBILIDADE N° 18/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  
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CONTRATADA: ECXPETACULO PRODUÇÕES LTDA  

OBJETO: Realização de Show Artístico a ser apresentado pelo artista “EDUARDO COSTA”, no evento “EXPOAQUI/2026”, no dia 13 de agosto de 
2026, com duração de 1:30hr, na cidade de Aquidauana/MS. 

VALOR: R$ 615.000,00 (Seiscentos e quinze mil reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 620 021001 13.392.0222.2086.0000 3.3.90.39.05.00.00.00.001.500.0000 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será a partir do dia 01/06/2026 até 31/12/2026. 

GESTOR DO CONTRATO: Pedro Henrique Mendes Fialho 

FISCAL DO CONTRATO: Mariana Santana dos Santos 

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, ECXPETACULO PRODUÇÕES LTDA, Pedro Henrique Mendes Fialho e Mariana Santana dos Santos. 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 95/2026 

A Secretaria de Cultura e Turismo do município de Aquidauana/MS, responsável pela gestão e acompanhamento da execução do Contrato nº 
95/2026, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/21 e amparado pelo Art. 90 da Lei 
Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a Servidora: Mariana Santana dos Santos, CPF nº XXX.561.731-XX 
para exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS, 01 de junho de 2026. 

_______________________________________ 

Pedro Henrique Mendes Fialho 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

Gestor do Contrato 

Ciente: 

______________________________ 

Mariana Santana dos Santos 
Fiscal do Contrato 
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HOMOLOGAÇÕES  
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EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1.065/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/GABINETE DO PREFEITO CONTRATADO(A): PAULO MÁRCIO AMORIM 
DIAS 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AGENTE ADMINISTRATIVO, NÍVEL IV, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NO 
GABINETE DO PREFEITO, DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NO PAÇO MUNICIPAL. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE JUNHO DE 2026, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2026. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 10.389,48 (DEZ MIL, TREZENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E 
QUARENTA E OITO CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.731,58 (UM MIL, SETECENTOS E TRINTA E UM REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE JUNHO/2026, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 11.01.4122.200.2.002-3.1.90.04.01- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA E PAULO MÁRCIO AMORIM DIAS 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1.068/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/GABINETE DO PREFEITO CONTRATADO(A): FLAVIO CALVIS SOUZA 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AGENTE ADMINISTRATIVO, NÍVEL IV, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NO 
GABINETE DO PREFEITO, DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NO PAÇO MUNICIPAL. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 08 DE JUNHO DE 2026, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2026. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 11.717,02 (ONZE MIL, SETECENTOS E DEZESSETE REAIS E DOIS 
CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.327,54 (UM MIL, TREZENTOS E VINTE E SETE REAIS E CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE JUNHO/2026 

B)R$ 1.731,58 (UM MIL, SETECENTOS E TRINTA E UM REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE JULHO/2026, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 11.01.4122.200.2.002-3.1.90.04.01- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA E FLAVIO CALVIS SOUZA 

CONVÊNIOS  

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

Trata-se de pretensa formalização de Termo de Fomento, nos termos da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e Lei Ordinária de Utilidade Pública 
nº2.971/2025 de 07 de abril de 2025, a ser pactuado entre a Prefeitura Municipal de Aquidauana, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e a ASSOCIAÇÃO CRISTÃ CASA DA ESPERANÇA-ACCE, tendo como objeto o apoio financeiro para manutenção das 
atividades complementares na Proteção Social Básica/Proteção Social Especial. Justifica-se a inexigibilidade de chamamento público, nos 
termos do inciso II do Art. 31 da Lei Federal nº 13.019/14, face à inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão 
da natureza singular do objeto da parceria, sendo a única capaz de atender, de forma contínua e capacitada, crianças e adolescentes do Bairro 
Nova Aquidauana, por meio de ações que promovem o acolhimento e desenvolvimento social. Trata-se de instituição sem fins lucrativos, que 
exerce o papel de caráter social, tendo por finalidade acolhimento e desenvolvimento social de crianças e adolescentes. Este Ato poderá ser 
impugnado no prazo de 5 (cinco) dias após a publicação no sítio eletrônico oficial, conforme previsto no §2º do art. 32 da Lei Federal 13.019/2014. 
Eventuais impugnações com relação à justificativa da presente inexigibilidade deverão ser encaminhadas via Ofício, dirigido à Secretaria de 
Assistência Social, por meio do e-mail: aquidauanaassistenciasocial13@gmail.com 

Cleriton Alvarenga Ferreira 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
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